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Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 100 
(cem) dias corridos, contados a partir da data de sua assinatura, 
respeitadas as determinações do artigo 71 da Lei federal nº 
13.303/2016, ou outras disposições legais, se aplicável.

Valor Total: R$60.480,00
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 

10302094124490000
Natureza de Despesa: 449052
PTRES: 090615
Data Assinatura: 15/10/2021

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

 EXTRATO DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE01348
PROCESSO Nº: 2021/43913
Nº CONTRATO: 2021CT01193
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONTRATADO: CM HOSPITALAR S/A
CNPJ: 12420164000157
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33903031
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL MEDICO, HOSP E ODONTO
TIPO DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
VIGÊNCIA: A PARTIR DA EMISSÃO, ATÉ 31/12/2021
VALOR: R$ 872,00
DATA DA ASSINATURA: 21OUT2021

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA

 GRUPO TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO I, de 22/10/2021
PRORROGANDO, nos termos do artigo 52, parágrafo 1º, 

da Lei 10.261/68, por 30 (trinta) dias o prazo para posse dos 
interessados abaixo, nomeados para o cargo de Médico I, por 
Decreto de 24, publicado em 25/09/2021.

- Anderson Monteiro Pereira, RG 22284541-4-RJ;
- Bruna Clemenc Esteves Cezar, RG 34067853-7;
- Carolina Monteiro Barbosa, RG 13364027-6-RJ;
- Daniele Barbosa Marchioli, RG 4352658-PA;
- Fabiane Berruezo Barbosa Vidal, RG 24746575-6;
- Ingrid Simões Tremper, RG 20663481-8-RJ;
- Ismael Silva Bezerra, RG 62470705-2;
- Luis Cavalcanti Pereira Lima, RG 28873921-8.
- Maria Eliza Alencar Nemezio, RG 99001155120-AL;
- Paula Vargas, RG 013139684-8-RJ;
- Pedro Lourenco Carlos Maia, RG 2257233-ES;
- Renata Burini Chaccur, RG 27132432-6;
- Rodrigo Silva de Mendonça, RG 46694283-7;
- Wagner Santos Knoblauch, RG 1866341-ES;
- Yassmin Fayad Khodr, RG 46635176-8.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES

 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III – nº. 18/2021, 
de 22/10/2021

Compondo Nova Comissão de Patrimônio, do Instituto 
Paulista de Geriatria e Gerontologia “José Ermírio de Moraes”, 
conforme segue:

Artigo 1º - Designando para compor, sem prejuízo de 
suas atribuições e atividades legais, a Comissão de Avaliação 
Patrimonial para promover a avaliação e arrolamento dos bens 
de natureza permanente, considerados excedentes e inservíveis, 
existentes sob a responsabilidade desta Diretoria, sob a presi-
dência do primeiro os seguintes servidores:

I- Terezinha Mariano, R.G. 16.245.353, Auxiliar de Serviços 
Gerias, do Núcleo de Administração Patrimonial, da Gerência de 
Administração e Infraestrutura, Efetivo, como presidente;

II- Fábio Batista de Oliveira, RG. 24.777.689-0, Auxiliar 
de Serviços Gerais, designado Diretor Técnico II, da Gerência 
de Administração e Infraestrutura, Lei 500/74, como vice-
-presidente;

III- Jane Aparecida Correa de Lucas, R.G. 20.110.047-2, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Núcleo de Administração Patrimo-
nial, da Gerência de Administração e Infraestrutura Lei 500/74, 
como Secretária;

IV- Neide Lins de Albuquerque Leão, R.G. 16.482.405-4, 
Oficial Administrativo, designada Diretor I, do Núcleo de Apoio 
Administrativo, da Diretoria Técnica, Lei 500/74, como membro;

V- Francisco Vinícius Gonçalves Silva, R.G. 49.504.160-9, 
Oficial de Saúde, designado Diretor Técnico de Saúde I, do 
Núcleo de Admissão e Estatística, da Gerência de Projeto e 
Informações, Efetivo, como membro;

VI- Tiago Nogueira dos Santos, RG. 27.441.273-1, Agente 
Técnico de Assistência à Saúde, designado Diretor Técnico de 
Saúde I, do Núcleo de Dispensação de Medicamentos, da Gerên-
cia de Apoio Técnico, Efetivo, como membro;

II.2.1 ATENDIMENTO TELEMEDICINA – ACOMPANHAMENTO

CONSULTA NÃO MÉDICA 
1º semestre 2º semestre 

Total 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta Subsequente - - 1.375 1.375 1.375 1.375 1.375 1.375 1.375 - - - 9.625 

Sessão - - - - - - - - - 200 200 200 600 

Total - - 1.375 1.375 1.375 1.375 1.375 1.375 1.375 200 200 200 10.225 

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2021

CIRURGIA AMBULATORIAL 
1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

cma (menor) - - 310 310 310 310 310 310 310 280 280 280 3.010 

Total - - 310 310 310 310 310 310 310 280 280 280 3.010 

II.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO NO ANO DE 2021

ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Primeira Consulta - - 20 20 20 20 20 20 20 10 10 10 170 

Interconsulta - - 40 40 40 40 40 40 40 50 50 50 430 
Total - - 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 600 

II.5. ATENDIMENTO EM GRUPO – ACOMPANHAMENTO

Atendimento  
em grupo 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Grupo  - - 81 81 81 81 81 81 81 111 111 111 900 

Pacientes atendidos - - 810 810 810 810 810 810 810 1.110 1.110 1.110 9.000 

Total - - 891 891 891 891 891 891 891 1.221 1.221 1.221 9.900 

II.6. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2021

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Métodos Diagnósticos 
 em Especialidades - - 442 442 442 442 442 442 442 472 472 472 4.510 

Ultrassonografia - - 285 285 285 285 285 285 285 212 212 212 2.631 

Total - - 727 727 727 727 727 727 727 684 684 684 7.141 

Data da Assinatura: 22/10/2021

 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 
ROCHA

Interessado: AMANDA OLIVEIRA DE SOUSA - CPF : 
444.679.768-92

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 032080 de 19/05/2021
Número de referência: GVS IX -567/2021
Documento:SES-PRC-2021/22365
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna 

público a lavratura do auto de imposição de multa nº 023258 
referente ao AIF 032080 enviado por carta registrada em 
09/06/2021.

O infrator poderá apresentar recurso do auto de impo-
sição de penalidade no prazo de dez dias a partir da ciência 
na forma da Lei. A não apresentação de recurso implica a 
necessidade de pagamento da multa no prazo estabelecido 
em Lei.

A defesa deve ser entregue na Avenida dos Coqueiros s/n 
- Prédio NAOR-Franco da Rocha dentro do Complexo Hospitalar 
do Juquery, Serviço de Protocolo - Centro - Franco da Rocha/SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 
ROCHA

Interessado: JULIANA ALVES RIBEIRO FANTINI - CNPJ 
18.694.140/0001-72

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO - AIF Nº 032075 de 
24/04/2021

Número de referência: GVS IX - 569/2021
Documento:SES-PRC-2021/18822
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-

co a lavratura do
Notificação de Recolhimento de multa nº 026260 refe-

rente ao AIP multa 023241 enviado por carta registrada em 
09/06/2021.

A ausência de recolhimento da multa poderá implicar a 
inclusão do valor da penalidade no sistema da dívida ativa do 
estado de São Paulo.

O valor deve ser recolhido conforme as instruções: 
Guia de Recolhimento de Multas - Obrigatoriedade de uso 
de máscara disponível em http://www.cvs.saude.sp.gov.br/
formularios.asp .

A cópia do comprovante do recolhimento da multa deve ser 
entregue na Avenida dos Coqueiros. s/n -Serviço de Protocolo do 
Prédio NAOR -Franco da Rocha dentro do Complexo Hospitalar 
do Juquery, - Centro - Franco da Rocha/SP 

 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 
ROCHA

Interessado: HIZARA TEPPAN STEAK SUSHI RESTAURANTE 
LTDA - CNPJ 37.307.877/0001-30

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 032061 de 02/01/2021
Número de referência: GVS IX - 568/2021
Documento:SES-PRC-2021/01337
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-

co a lavratura do Notificação de Recolhimento de multa nº 
026258 referente ao AIP 023210 enviado por carta registrada 
em 09/06/2021.

A ausência de recolhimento da multa poderá implicar a 
inclusão do valor da penalidade no sistema da dívida ativa do 
estado de São Paulo.

O valor deve ser recolhido conforme as instruções: 
Guia de Recolhimento de Multas - Obrigatoriedade de uso 
de máscara disponível em http://www.cvs.saude.sp.gov.br/
formularios.asp .

A cópia do comprovante do recolhimento da multa deve ser 
entregue na Avenida dos Coqueiros s/n - Prédio NAOR-Franco 
da Rocha dentro do Complexo Hospitalr do Juquery, Serviço de 
Protocolo - Centro - Franco da Rocha/SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXX - JALES
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXX - JALES
DESPACHOS DA DIRETORA
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

2021/606945 Data de Protocolo: 25/08/2021 CEVS: 351550990-
861-000031-1-5 Data de Validade: 21/10/2022 Razão Social: 
IACOR - CLÍNICA AVANÇADA DE DOENÇAS CARDIOVASCU-
LARES LTDA-CNPJ: 08.619.786/0001-31 Endereço: AVENIDA 
AFONSO CÁFARO, 2.630-JARDIM SANTISTA - Município: FER-
NANDÓPOLIS CEP: 15601-012 UF: SP Resp. LEGAL: RODRIGO 
BOTTURA NUEVO VIVEIROS DE ARAÚJO CPF:365.538.888-84 
Resp. Técnico: RODRIGO BOTTURA NUEVO VIVEIROS DE ARAÚ-
JO CPF:365.538.888-84 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:144787 
UF:SP.

O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA XXX JALES. Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do 
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

JALES, Sexta-feira, 22 de outubro de 2021

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 01/2021

Processo SPDOC N° 1808981/2020
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: OSS SPDM – Associação Paulista para o Desen-

volvimento da Medicina, gerenciadora do AMBULATÓRIO MÉDI-
CO DE ESPECIALIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE.

CNPJ: 61.699.567/0001-92
Objeto: Repactuação de metas assistenciais no AMBULATÓ-

RIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO 
OESTE, nos meses de outubro a dezembro do exercício de 2021.

A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-
co a lavratura do auto de imposição de ADVERTÊNCIA nº 029300 
referente ao AIF 032109

O infrator tomou ciência da penalidade de advertência em 
08/10/2021 .

No processo de reinspeção do local foi verificada a correção 
da infração apontada no Auto nº 032109

Não exerceu o direito de defesa.
Considerando que a infração foi corrigida;
Considerando o Programa de inspeções que apuram as 

denuncias apresentadas perante a SES-SP quanto ao descum-
primento de medidas protetivas contra a COVID 19 na Região 
de Franco da Rocha.

A Diretoria de Serviços tornar publico em DOE. o arquiva-
mento do presente processo. 

 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 
ROCHA

Interessado: Tainara Ferreira De Souza - CPF Nº. 
532.844.588/08

Assunto: AIF Nº. 032100 de 13/08/2021
Número de referência: GVS IX - 854/2021
Documento: SES-PRC-2021/34711
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
Considerando o Parecer Referencial CJ/SS 23/2021;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-

co:
A Penalidade de multa torna-se definitiva a partir da data: 

13/10/2021
o cancelamento da Notificação de Recolhimento de multa 

026286 por vício de lavratura.
A lavratura do Notificação de Recolhimento de multa nº 

026288 referente ao AIP 029293 enviado por carta registrada 
em 21/10/2021.

A ausência de recolhimento da multa poderá implicar a 
inclusão do valor da penalidade em nome do interessado no 
sistema da dívida ativa do estado de São Paulo.

O valor deve ser recolhido conforme as instruções: 
Guia de Recolhimento de Multas - Obrigatoriedade de uso 
de máscara disponível em http://www.cvs.saude.sp.gov.br/
formularios.asp . A cópia do comprovante do recolhimento 
da multa deve ser entregue na Avenida dos Coqueiros 
s/n - Serviço de Protocolo - Prédio NAOR-Franco da Rocha 
dentro do Complexo Hospitalar do Juquery,- Centro - Franco 
da Rocha/SP. 

 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 
ROCHA

Interessado: Associação Beneficente Nossa Senhora do 
Desterro - CNPJ 51.979.417/0001-89

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 032038 de 21/09/2021
Número de referência: GVS IX - 853/2021
Documento: SES-PRC-2021/
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-

co a lavratura do auto de imposição de ADVERTÊNCIA nº 
029302 referente ao AIF 032038 enviado por carta registrada 
em 21/10/2021.

O infrator poderá apresentar recurso do auto de imposição 
de penalidade no prazo de dez dias a partir da ciência na forma 
da Lei.

A defesa deve ser entregue na Avenida dos Coqueiros 
s/n - Prédio NAOR-Franco da Rocha dentro do Complexo 
Hospitalar do Juquery, Serviço de Protocolo - Centro - Franco 
da Rocha/SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 
ROCHA

Interessado: Associação Beneficente Nossa Senhora do 
Desterro - CNPJ 51.979.417/0001-89

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 032038 de 21/09/2021
Número de referência: GVS IX - 853/2021
Documento: SES-PRC-2021/40077
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-

co a lavratura do auto de imposição de ADVERTÊNCIA nº 
029302 referente ao AIF 032038 enviado por carta registrada 
em 21/10/2021.

O infrator poderá apresentar recurso do auto de imposição 
de penalidade no prazo de dez dias a partir da ciência na forma 
da Lei.

A defesa deve ser entregue na Avenida dos Coqueiros s/n 
- Prédio NAOR-Franco da Rocha dentro do Complexo Hospitalar 
do Juquery,

Serviço de Protocolo - Centro - Franco da Rocha/SP.
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 

ROCHA
Interessado: COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO 05.868.574/0035-49
Assunto: (AIF) Auto De Infração nº. 032072 De 16/04/2021
Número de referência: GVS IX - 566/2021
Documento:SES-PRC-2021/18004
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna públi-

co a lavratura do Notificação de Recolhimento de multa nº 
026259 referente ao AIP 023238 enviado por carta registrada 
em 09/06/2021.

A ausência de recolhimento da multa poderá implicar a 
inclusão do valor da penalidade no sistema da dívida ativa do 
estado de São Paulo.

O valor deve ser recolhido conforme as instruções: Guia de 
Recolhimento de Multas -

Obrigatoriedade de uso de máscara disponível em http://
www.cvs.saude.sp.gov.br/formularios.asp .

A cópia do comprovante do recolhimento da multa deve ser 
entregue na Avenida dos Coqueiros s/n - Prédio NAOR-Franco 
da Rocha dentro do Complexo Hospitalr do Juquery, Serviço de 
Protocolo - Centro - Franco da Rocha/SP .

ANEXO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2021 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA MÉDICA 
1º semestre 2º semestre 

Total 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Primeira Consulta - - 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 8.000 

Interconsulta - - 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 3.000 

Consulta Subsequente - - 1.200 1.200 1.200 1.200 1.200 1.200 1.200 1.800 1.800 1.800 13.800 
Total - - 2.300 2.300 2.300 2.300 2.300 2.300 2.300 2.900 2.900 2.900 24.800 

II.1.1 ATENDIMENTO TELEMEDICINA – ACOMPANHAMENTO

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta 
Subsequente - - 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 100 100 100 7.300 

Total - - 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 100 100 100 7.300 

II.2. ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2021

CONSULTA 
NÃO MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta - - 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 800 800 800 9.400 

Sessão - - 625 625 625 625 625 625 625 2.200 2.200 2.200 10.975 

Total - - 1.625 1.625 1.625 1.625 1.625 1.625 1.625 3.000 3.000 3.000 20.375 

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ARQUITETO JANUÁRIO JOSÉ EZEMPLARI

 GERÊNCIA DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E 
GESTÃO DE CONTRATOS
 CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL “AJJE”
EXTRATO DE LICITAÇÃO
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s) que 

encontram-se à disposição para retirada das 08:00 às 12:00 e das 
13:00 às 16:00 horas - no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 
Contratos, sito a Rod. Edgard Máximo Zambotto, KM 46,5 – Bairro: 
Serra dos Cristais – Franco da Rocha/SP, a(s) seguinte(s) nota(s) de 
empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
sujeitar à adjudicatária as sanções cabíveis, por descumprimento 
da obrigação de acordo com Resolução SS – 92, de 10/11/2016:

PROCESSO Nº 2021/43545
OBJETO: Aquisição de Medicamentos atraves de ata de 

registro de Preços
NOTA DE EMPENHO: 2021NE00452
CONTRATADA:Soma/SP Produtos hospitalares Ltda
CNPJ:05.847.630/0001-10
DATA DE EMISSÃO:22/10/2021
DATA DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 15 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 320,00

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - FRANCO 
DA ROCHA

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
RP Nº 132/2021-PROCESSO: SES-PRC-2021/42766
Aquisição de Fórmula Láctea - ATA 039/2021
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
CNPJ:11260846000187
NOTA DE EMPENHO: 2021NE00964
VALOR:R$ 2.016,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903010
PROGRAMA DE TRABALHO:10302093048500000
PTRES: 090606
PRAZO DE ENTREGA: 15 dias corridos, após o recebimento 

da Nota de Empenho

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO SIMÕES DE 
SOUZA - VILA NOVA CACHOEIRINHA

 RETIFICAÇÃO DO DOE DE 22/10/2021 - PG. 27 - SEÇÃO I
QUINTO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS
Processo: nº 001/0125/000.700/2017 – SPDOC Nº 

SES/1881555/2018
Contrato: nº 010/18
Contratante: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEI-

RINHA
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
ONDE SE LÊ:
Cláusula Sétima - Dos Preços e do Reajuste: Reajuste de 

preços de 8,50% (variação mai/2020 a mai/2021), porém em 
função das casas decimais, os valores foram renegociados, redu-
zindo o índice para, aproximadamente, 8,47358%; incidente ao 
período de 15/05/2020 a 30/11/2020.

LEIA-SE:
Cláusula Sétima - Dos Preços e do Reajuste: Reajuste de 

preços de 8,50% (variação mai/2020 a mai/2021), porém em 
função das casas decimais, os valores foram renegociados, redu-
zindo o índice para, aproximadamente, 8,47358%; incidente ao 
período de 15/05/2021 a 28/02/2022.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL BIFULCO - 
SÃO MATEUS

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo n.° SES-PRC-2021/21410
Contrato nº 47/2021
Modalidade: ATA RP nº02/2020
Contratante: Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel 

Bifulco”
Contratado: Lenovo Comercial e Distribuição Ltda.
CNPJ sob nº 22.797.545/0001-03
Objeto: fornecimento de equipamentos desktops básico- 

item 01.


